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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 016/2023 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E – AATAE - 
ASSOCIAÇÃO ACOLHER E TRANSFORMAR: AMOR ESSENCIAL – ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, 
com sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 
SSP/ Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, 
São Judas Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 
SEDES e do outro lado, a instituição AATAE – ASSOCIAÇÃO ACOLHER E TRANSFORMAR: AMOR 
ESSENCIAL, localizado na Travessa Costa Brito, 112, Centro, Jequié - Ba, CEP 45.200-040, CNPJ: 
30.804.426/0001-69, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social, representada pelo Presidente o Sr. ADENILSON CESAR ANDRADE ARGOLO, brasileiro, 
viúvo, Bioquímico/Farmacêutico, RG 2.253.938-03 – SSP/BA, CPF nº 071.792.895-07, residente na rua Alcides 
Vieira, 85, bairro Caixa d’água, Jequié-BA., CEP. 45.203-412, denominada para este instrumento particular 
simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o 
FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE, NA PREVENÇÃO, NO 
DIAGNÓSTICO E NO APOIO AO PACIENTE CARENTE COM CÂNCER, conforme as condições adiante 
estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da 
Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º, da Lei Municipal 18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no 
diário Oficial do Município mês de Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei 
Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. 

DO OBJETO: 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Média 
Complexidade por parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender 4550 pacientes oferecendo 
serviços de diagnóstico, promovendo e orientando nas campanhas de prevenção ao câncer, com o apoio de 
alimentos, medicamentos e insumos para manutenção de mínimas condições de saúde psicossomática, como 
também, com o funcionamento de ambulatório com uma equipe Multidisciplinar atuando com vários tipos de 
profissionais. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, 
em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 54.880,00 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e oitenta reais), dividido da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 54.880,00 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e oitenta reais), dividido em 08 (oito) parcelas 
iguais de R$ 6.860,00 (seis mil, oitocentos e sessenta reais), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado, 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a crédito de conta específica aberta 
no Banco do Brasil, Agência 0060-4, conta nº 82459-3, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente 
Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de 
fevereiro de 2023 e findará em 31 de dezembro de 2023, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para 
a consecução de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 
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